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CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE

Santo André, 2 de fevereiro de 2026.

De: Gabinete Vereador Dr. Fabio Lopes
Para: Nucleo de Apoio Legislativo

Referencia:
Processo: n° 7641/2025
Proposicao: Projeto de Resolugéo n°® 46/2025

Autoria: Ver. Dr. Fabio Lopes

Ementa: PROJETO DE RESOLUCAO CM 46/2025, que altera o artigo 105 do Regimento
Interno da Camara Municipal de Santo André.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Providéncias
Acao Realizada: Para Providéncias

Descricéo:

Ciente das consideracdes enunciadas no parecer préevio.

Tendo em vista que o presente Projeto ndo apresenta 6bices de ordem legal ou
constitucional, encaminhamos para prosseguimento.

Préxima Fase: Para Providéncias

Gabriel de Souza Silva

Apoio Técnico Legislativo - Gabinete

Ver. Dr. Fabio Lopes

Vereador
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